
 
 

 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, nº 04, Centro, Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

e-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1109 – Ramal 211 / 3538-1506 

 

DECRETO Nº 159, DE 15 DE JUNHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 

TÉCNICA DO PROGRAMA DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL (SIM/SUSAF), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a equipe técnica do Programa de Inspeção Municipal de produtos 

de origem animal (SIM/SUSAF), para realizar inspeção prévia e fiscalização dos produtos de 

origem animal produzidos no Município de Atílio Vivacqua, em conformidade com a Lei Municipal 

nº 1.042/2013 e Decreto nº 066/2018, composta pelos seguintes membros: 

 

JÚLIO CESAR DE OLIVEIRA BRITES – FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

MARIANA MARCIA CORREA MARTINS - NUTRICIONISTA 

ELIZIANE GAVA GOMES – BIÓLOGA 

MATEUS TALIULI DA SILVA – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

DANILO LEAL GONÇALVES – MÉDICO VETERINÁRIO 

DANILO DA SILVA MOREIRA – TÉC. AGRÍCOLA 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 15 de junho de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 


